
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL N". 2.397, DE 09 DE DEZEMBRO Dß,2021.

CONCEDE REAJUSTE AOS PROFISSIONAIS
OCUPANTES DOS CARGOS DE AGENTES
coMuNrrÁnros DE s¡úon E Dos AGENTES DE
coMBATE Às ENDEMIAS, Do tuuNrcÍpro DE
MARECHAL FLORIANO, PARA CUMPRIR O VALOR
DO PISO NACIONAL BSTABELECIDO PELA LEI
FEDERAL N". 13.708,D814 DB AGOSTO DE 2018.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍRno
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' - O vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de

Combate às Endernias passa a ter o piso salarial de R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e

cinquenta reais), a paftir de l' de janeiro de 2021.

Parágrafo único: As despesas referidas no caput deste artigo serão suportadas, parte pelos

recursos provenientes do repasse de incentivo financeiro do Ministério da Saúde e, parte pelas

dotações do Fundo Municipal de Saúde, na forma preconizada pelo art. 15 da Lei Municipal

799, de 31 de março de 2008.

A.rt.2n - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias específicas da lei orçamentária anual, ficando o Chefe do Poder Executivo

autorizado, se houver necessidade, a proceder às al¡efturas de créditos adicionais especiais ou

suplernentares suficientes à execução da presente Lei.

Art. 3" - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação, coln efeitos financeiros

retroativos ao mês de janeiro de2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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